
                    

PROPOSIÇÃO:  
 

PL.3643 
 

Ementa:  
Dispõe sobre informação em local visível da não  obrigatoriedade do pagamento 
de taxa de sobre serviços nos bares, restaurantes e similares no Município de 
Itajubá 
Explicação da Ementa: 

Autor:  
Vereador Robson Vaz de Lima 

Apresentação: 09/04/2010 Apreciação: Propositura sujeita à Apreciação do Plenário 

Distribuição:    29/04/2010 Regime de Tramitação: Ordinário Quórum: Maioria Simples 

DISTRIBUIÇÃO 
Comissões:    CCLR - Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
                        CSPM – Comissão de Serviços Públicos Municipais 
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03/05/2010 DIRETORIA LEGISLATIVA 

Encaminha Projeto de Lei à Diretoria Jurídica para Estudo – (Dr. Luiz Carlos)    

24/05/2010 DIRETORIA JURÍDICA 
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